
19/07/2017

MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: CIMCERO - CONSORCIO INTERMUNICIPAL DA REGIÃO CENTRO LESTE DO ESTADO
DERONDONIA

CNPJ: 02.049.227/0001-57

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB), com a

exigibilidade suspensa, nos termos do art. 151 da Lei n- 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal; e

2. não constam inscrições em Divida Ativa da União na Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional
(PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a1 a 'd1 do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://www.receiia.fazenda.gov.br> ou <http://www.pgfn.fazenda.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n2 1.751, de 02/10/2014.
Emitida às 18:08:46 do dia 09/05/2017 <hora e data de Brasília>.
Válida até 05/11/2017.
Código de controle da certidão: D280.249A.8F2A.06EG
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

1/1



"• "" "~ • •" •«•!«-;"! ••T»'*!'? irr«j«ww h., •" - - • -
SEFAZMT- Sisfèrhã de Certiaão Negativa de Debito

Secretaria de Estado
de Fazenda

Data: 19/07/2017 - 16:39:59

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS E OUTRAS IRREGULARIDADES
FISCAIS - CNDI N° 0019957180

CERTIDÃO REFEFERENTE A PENDÊNCIAS TRIBUTÁRIAS E NÃO TRIBUTÁRIAS
CONTROLADAS PELA SEFAZ/MT, PARA FINS DE PARTICIPAÇÃO EM LICITAÇÕES

PÚBLICAS

Data de emissão: 19/07/2017 Hora de emissão: 16:39:59
Certidão fornecida para o CNPJ/MF : 02.049.227/0001-57
Nome: Contribuinte não consta no Cadastro de Contribuinte do Estado de Mato
Grosso

CERTIFICAMOS que/ até a data e hora em epígrafe, conforme parâmetros constantes no
Anexo I da Portaria n° 24/2005-SEFAZ, não consta, nas bases informatizadas e integradas
ao sistema de processamento de dados da CNDI, da Secretaria de Estado de Fazenda,
pendência fiscal, em nome do Contribuinte acima indicado, bem como dos seus sócios e
demais empresas de cujo capital social aquele participe e da(s) sua(s) matriz e filiais.

Fica ressalvado o direito de a Fazenda Pública do Estado de Mato Grosso exigir valores
relativos a tributos estaduais e seus acréscimos legais, mesmo lançados, bem como em
razão de posterior lançamento ou apuração, ou decorrentes de inexatidao da informação
prestada pelo contribuinte ou, ainda, do restabelecimento da exigibilidade do crédito
tributário, inclusive quando objeto de NAI.

OBS. A presente Certidão não alcança débitos fiscais já encaminhados para
inscrição em Dívida Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado, nem
o cumprimento de obrigações principais ou acessórias, cujo controle ainda não
esteja informatizado ou integrado ao sistema da CNDI/SEFAZ.

A autenticidade desta Certidão deverá ser confirmada via Internet no endereço:
www.sefaz.mt.qov.br

Certidão valida até: 17/08/2017

Código de Autenticação: T77AKT722LUTU2M7
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© Copyright 2001-2017 Secretaria de Estado de Fazenda de Mato Grosso - Todos os direitos reservados
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19/07/2017 SEFAZMf - Sistema de Certidão Negativa de Débito

Secretaria de Estado
de Fazenda

Data: 19/07/2017 - 16:40:16

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS E OUTRAS IRREGULARIDADES
FISCAIS - CNDI N° 0019957186

CERTIDÃO REFERENTE A PENDÊNCIAS TRIBUTÁRIAS E NÃO TRIBUTÁRIAS
CONTROLADAS PELA SEFAZ/MT, PARA FINS DE RECEBIMENTO DA

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA

Data de emissão: 19/07/2017 Hora de emissão: 16:40:19
Certidão fornecida para o CNPJ/MF : 02.049.227/0001-57
Nome: Contribuinte não consta no Cadastro de Contribuinte do Estado de Mato
Grosso

CERTIFICAMOS que, até a data e hora em epígrafe, conforme parâmetros constantes no
Anexo I da Portaria n° 24/2005-SEFAZ, não consta, nas bases informatizadas e integradas
ao sistema de processamento de dados da CNDI, da Secretaria de Estado de Fazenda,
pendência fiscal, em nome do Contribuinte acima indicado, bem corno dos seus sócios e
demais empresas de cujo capital social aquele participe e da(s) sua(s) matriz e filiais.

Fica ressalvado o direito de a Fazenda Pública do Estado de Mato Grosso exigir valores
relativos a tributos estaduais e seus acréscimos legais, mesmo lançados, bem como em
razão de posterior lançamento ou apuração, ou decorrentes de inexatidão da informação
prestada pelo contribuinte ou, ainda, do restabelecimento da exigibilidade do crédito
tributário, inclusive quando objeto de NAI.

OBS. A presente Certidão não alcança débitos fiscais já encaminhados para
inscrição em Dívida Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado, nem
o cumprimento de obrigações principais ou acessórias, cujo controle ainda não
esteja informatizado ou integrado ao sistema da CNDI/SEFAZ.

A autenticidade desta Certidão deverá ser confirmada via Internet no endereço:
www.sefaz.mt.Qov.br

Certidão valida até: 17/08/2017

Código de Autenticação: T77BKT72LLUTT2M2
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IMPRIMIS

CAIXA
CAIXA ECONÓMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF

Inscrição: 02049227/0001-57

Razão Social: CIMCERO-CONS.íNTERMUNIC,CENTRO LESTE DO ESTADO DÊ RO.

Nome Fantasia :CIMCERO
Endereço: AV DOIS DE ABRIL 17017 URUPA/JI-PARANA/ RO/ 78960-ooo

A Caixa Económica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7,
da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes
das obrigações com o FGTS.

Validade: 09/07/2017 a 07/08/2017

Certificação Número: 2017070904460058460805

Informação obtida em 19/07/2017, às 17:40:55.

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

htíps://www.sÍfge.çaixa.gov.br/Empresa/Crf/Crf/FgeCFSlmprimirPapel.asp?VARPessoaMatrÍz=6185480&VARPessoa=6185480&VARUf=RO&VAR... 1/1
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: CIMCERO - CONSORCIO INTERMUNICIPAL DA REGIÃO CENTRO LESTE DO
ESTADO DE RONDONIA

(MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 02 .049 .227 /0001-57
Certidão n° : 133718533/2017
Expedição: 19/07/2017, às 17:43:41
Validade: 14/01/2018 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certifica-se que CIMCERO - CONSORCIO INTERMUNICIPAL DA REGIÃO CENTRO
L E S T E D O E S T A D O D E R O N D O N I A

(MATRIZ E FILIAIS), inscrito (a) no CNPJ sob o
n° 0 2 . 0 4 9 . 2 2 7 / 0 0 0 1 - 5 7 , NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores
Trabalhistas.
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 1 2 . 4 4 0 , de 7 de julho de 2011, e
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do
Trabalho, de 24 de agosto de 2011.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho e estão a tual izados até 2 (do i s ) dias
anteriores à data da sua expedição.
No caso de pessoa juridica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verif icação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet ( h t t p : / / w w w . t s t . j u s . b r ) .
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Naciona l de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identif icação das pessoas naturais e jur id icas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais t rabalhis tas , inclusive no concernente aos
r e c o l h i m e n t o s p rev idenc iá r ios , -a h o n o r á r i o s , a cus tas , a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

Dúvidas c sugestões: cndt@tst.jus.br



Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Contribuinte,

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie Junto à
RFB a sua atualizacão cadastral.

REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NUMERO DE INSCRIÇÃO
11.601,924/0001-ÍO
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA
19/02/2010

NOME EMPRESARIAL
TW1 EMPREENDIMENTOS TECNOLÓGICOS LTDA - ME

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
TW| CONSULTORIA

j CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAATIV|DÃOE ECONÓMICA PRINCIPAL
j 61.10-8-02- Serviços de redes de transportes de telecomunicações -SRTT

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS AT1VIDADE5 ECONÓMICAS SECUNDARIAS
85.50-3-02 -Atlvldades de apoio à educação, axceto caixas escolares
36,60-7-00 -Atlvldades de apoio à gestão de saúde
46.52-4-00 - Comércio atacadista de componentes eletrõnlcos e equipamentos de telefonia e comunicação
62.04-0-00 -Consultoria orn tecnologia da Informação
62.01-5-01 - Desenvolvimento de programas de computador sob encomenda
62,02-3-00 - Desenvolvimento e licenciamento de programas de computador customizávels
82.19-9-01 -Fotocópias
62.09-1-00 -Suporte técnico, manutenção e outros serviços em tecnologia da nformação
63.11-9-00 -Tratamento de dados, provedores de serviços de aplicação e serviços de hospedagem na Internet

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
206-2 - Sociedade Empresária Limitada

LOGRADOURO
RUM

CEP BAIRRO/DISTRITO
78.010-730 VILA JUSSARA

ENDEREÇO ELETRONtCO
MARCIO@TWICOHSULTORIA.COM.BR

l NUMERO l COMPLEMEN"
1 31 | QUADRAO

ro
2

MUNICÍPIO
CUIABÁ

|UF
| MT

TELEFONE
(65) 3054-0404

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SmjAÇAO CADASTRAL
19/02/2010

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA5[TL!AÇAO ESPECIAL

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1,634, de 06 de maio de 2016.

Emitido no dia 31/07/2017 às 17:39:24 (data e hora de Brasília). Página; 1/1

l Consulta QSA / Capital Social
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A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, cliquc aqui.
Atualize sua página



19/07/2017

MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome; TWI EMPREENDIMENTOS TECNOLÓGICOS LTDA - ME
CNPJ: 11.601.924/0001-60

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB), com a

exigibilidade suspensa, nos termos do art. 151 da Lei n- 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal; e

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União na Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional
(PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a1 a 'd1 do parágrafo único do art. 11 da Lei n2 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://www.receita.fazenda.gov.br> ou <http://www.pgfn.fazenda.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 02/10/2014.
Emitida às 11:58:20 do dia 12/04/2017 <hora e data de Brasília>.
Válida até 09/10/2017.
Código de controle da certidão: 5010.BA48.1170.5E07
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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19/07/2017 SEFAZMT-Sistema de Certidão Negativa de Débito

Secretaria de Estado
de Fazenda

Data: 19/07/2017 - 16:36:28

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS E OUTRAS IRREGULARIDADES
FISCAIS - C N D I N° 0019957143

CERTIDÃO REFEFERENTE A PENDÊNCIAS TRIBUTARIAS E NÃO TRIBUTARIAS
CONTROLADAS PELA SEFAZ/MT, PARA FINS DE PARTICIPAÇÃO EM LICITAÇÕES

PÚBLICAS

Data de emissão: 19/07/2017 Hora de emissão: 16:36:29
Certidão fornecida para o CNPJ/MF : 11.601.924/0001-60
Nome: TWI EMPREENDIMENTOS TECNOLÓGICOS LTDA - ME

CERTIFICAMOS que/ até a data e hora em epígrafe, conforme parâmetros constantes no
Anexo I da Portaria n° 24/2005-SEFAZ, não consta, nas bases informatizadas e integradas
ao sistema de processamento de dados da CNDI, da Secretaria de Estado de Fazenda,
pendência fiscal, em nome do Contribuinte acima indicado, bem como dos seus sócios e
demais empresas de cujo capital social aquele participe e da(s) sua(s) matriz e filiais.

Fica ressalvado o direito de a Fazenda Pública do Estado de Mato Grosso exigir valores
relativos a tributos estaduais e seus acréscimos legais, mesmo lançados, bem como em
razão de posterior lançamento ou apuração, ou decorrentes de inexatidão da informação
prestada pelo contribuinte ou, ainda, do restabelecimento da exigibilidade do crédito
tributário, inclusive quando objeto de NAI.

OBS. A presente Certidão não alcança débitos fiscais já encaminhados para
inscrição em Dívida Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado, nem
o cumprimento de obrigações principais ou acessórias, cujo controle ainda não
esteja informatizado ou integrado ao sistema da CNDI/SEFAZ.

A autenticidade desta Certidão deverá ser confirmada via Internet no endereço:
www.sefaz.mt.qov.br

Certidão valida até: 17/08/2017

Código de Autenticação: T77ABT72ALUT92ML

Página l de l
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"19/07/2017 SEFAZMT- Sisíema:de Certidão Negativa de Débito

Secretaria de Estado
de Fazenda

Governo do Estado
de Mato Grosso

Data: 19/07/2017 - 16:36:49

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS E OUTRAS IRREGULARIDADES
FISCAIS - CNDI N° 0019957148

CERTIDÃO REFERENTE A PENDÊNCIAS TRIBUTÁRIAS E NÃO TRIBUTÁRIAS
CONTROLADAS PELA SEFAZ/MT, PARA FINS DE RECEBIMENTO DA

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA

Data de emissão: 19/07/2017 Hora de emissão: 16:36:51
Certidão fornecida para o CNPJ/MF : 11.601.924/0001-60
Nome: TWI EMPREENDIMENTOS TECNOLÓGICOS LTDA - ME

CERTIFICAMOS que, até a data e hora em epígrafe, conforme parâmetros constantes no
Anexo I da Portaria n° 24/2005-SEFAZ, não consta, nas bases informatizadas e integradas
ao sistema de processamento de dados da CNDI, da Secretaria de Estado de Fazenda,
pendência fiscal, em nome do Contribuinte acima indicado, bem como dos seus sócios e
demais empresas de cujo capital social aquele participe e da(s) sua(s) matriz e filiais.

Fica ressalvado o direito de a Fazenda Pública do Estado de Mato Grosso exigir valores
relativos a tributos estaduais e seus acréscimos legais, mesmo lançados, bem como em
razão de posterior lançamento ou apuração, ou decorrentes de inexatídão da informação
prestada pelo contribuinte ou, ainda, do restabelecimento da exigibilidade do crédito
tributário, inclusive quando objeto de NAI.

OBS. A presente Certidão não alcança débitos fiscais já encaminhados para
inscrição em Dívida Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado, nem
o cumprimento de obrigações principais ou acessórias, cujo controle ainda não
esteja informatizado ou integrado ao sistema da CNDI/SEFAZ.

A autenticidade desta Certidão deverá ser confirmada via Internet no endereço:
www.sefaz.mt.qov.br

Certidão valida até: 17/08/2017

Código de Autenticação: T77ABTT2KLUTU2ML

Página l de l
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Página l de l

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: TWI EMPREENDIMENTOS TECNOLÓGICOS LTDA - ME
(MATRIZ E FILIAIS) CNPJ: 11.601.924/0001-60

Certidão n°: 133717932/2017
Expedição: 19/07/2017, às 17:38:02 •
Validade: 14/01/2018 - 180 (cento e oitenta) dias/ contados da data
de sua expedição,

Cer t i f i ca - se que TWI E M P R E E N D I M E N T O S T E C N O L Ó G I C O S LTDA - ME

(MATRIZ E FILIAIS), inscrito (a) no CNPJ sob o n°
11. 6 0 1 . 9 2 4 / 0 0 0 1 - 6 0 , NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores
Traba lh i s t a s .
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do
Trabalho, de 24 de agosto de 2011.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho e estão atual izados até 2 (do i s ) dias
anteriores à data da sua expedição.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à ver i f icação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet ( h t t p : / / w w w . t s t . j u s . b r ) .
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE

Do Banco Nac iona l de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
r e c o l h i m e n t o s p rev idenc iá r ios , a h o n o r á r i o s , a cus tas , a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.



^ 9/07/2017 hUps://www.sÍfge.caIxa.gov.br/Empresa/C^^
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CAIXA ECONÓMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF

Inscrição: 11601924/0001-60
Razão Social: TWI EMPREENDIMENTOS TECNOLÓGICOS LTDA ME
Nome Fantasia:TWi CONSULTORIA
Endereço: RUA UM 3i QUADRA 02 / VILA JUSSARA / CUIABÁ / MT/780io-730

A Caixa Económica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7,
da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes
das obrigações com o FGTS.

Validade: 10/07/2017 a 08/08/2017

Certificação Número: 2017071002332419231129

Informação obtida em 19/07/2017, às 17:37:24.

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

https://www.sifge.caixa.gov.br/Empresa/Crf/Crf/FgeC^ 1/1



G O V E R N O M U N I C I P A L
Vivendo um novo tempo, construindo uma nova história

ADM, 2017/2020

ATO DE HOMOLOGAÇÃO

ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°. 005/2016 DO PREGÃO
ELETRÔNICO N°. 008/2016 PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 1-392/2016 DO
CONSORCIO PUBLICO INTERMUNICIPAL-RO

OBJETO: Contratação de empresa de assessoria e consultoria com instrumentos de gestão em
saúde pública municipal integrada com gestão hospitalar pública e gestão em assistência social
integradas ao aplicativo móvel para agentes de saúde, com certificação digital e assinatura
digital com manutenção legal e corretiva durante o período contratual, suporte técnico,
configuração, parametrização e customização para adaptar o sistema às necessidades deste
município com capacitação das diretorias e unidades assistenciais de saúde, assistência
hospitalar e assessoria.

Produto

Sistema de Gestão
em Saúde para
Municípios até
5.000 Habitantes

/
Único
Imp.

1

Quant.

1

Valor
Implantação

RS 10.000,00

Unit.
Mensal

12

Valor
Mensal

RS 5.800,00

Valor Total
Ano

RS 79.600,00

Valor RS 79.600,00 (Setenta e Nove Mil e Seiscentos reais)

Não havendo nada que possa desabonar este processo licitatório, realizado sob o

império da lei 8.666/93, com as alterações subsequentes e § 1°, artigo 8° do Decreto

n° 3.931, de 19 de setembro de 2001, com redação dada pelo Decreto n° 4.343 de

23/08/2002, estando os preços de acordo com o mercado, HOMOLOGO o presente, para

que produza os jurídicos e legais efeitos.

Fornecedor Registrado Ata n°. 005/2016 - CONSORCIO PUBLICO
INTERMUNICIPAL-RO, CNPJ-02.049.227/0001-57, Tel/Fax (69) 3423-5221, Endereço:
AV. Dois de Abril, n°. 1021, Bairro: Urupa, CEP: 76.900-181, Ji-Parana - RO.

Santo António do Leste - MT, 20 de Julho de 2017.

â.

itÉL/JÔSE BfcUNETTA

- Prôfeito Municipal-

e-mail: prefeitura@santoantoniodoleste.mt.gov.br

Rua A - N° 367 - jardim Santa Inês - Fone: (66) 3488-1080 - CEP: 78.628-000 - Santo António do Leste/MT
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Santo António do Leste - MT, 20 de Julho de 2017.

WEVERTON ANCELMO P. DE SOUSA

PREGOEIRO

Portaria N°. 085/2017

De 02 de Janeiro de 2017

ATO DE HOMOLOGAÇÃO DE ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 005/2016 DO PREGÃO ELETRÔNICO 008/2016 PROCESSO
ADMINISTRATIVO 1-392/2016 DO CONSORCIO PUBLICO INTERMUNICIPAL - RO

Ato de homologação

ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS ND. 005/2016 DO PREGÃO ELETRÔNICO N°. 008/2016 PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 1-392/2016
DO CONSORCIO PUBLICO INTERMUNICIPAL-RO

OBJETO: Contratação de empresa de assessoria e consultoria com instrumentos de gestão em saúde pública municipal integrada com gestão hospitalar
pública e gestão em assistência social integradas ao aplicativo móvel para agentes de saúde, com certificação digital e assinatura digital com manuten-
ção legal e corretiva durante o período contratual, suporte técnico, configuração, parametrização e customização para adaptar o sistema às necessida-
des deste município com capacitação das diretorias e unidades assistenciais de saúde, assistência hospitalar e assessoria.

Produto

Sistema de Gestão em Saúde para Municípios até 5.000 Habitantes

Único
Imp.

1

Quant.

1

Valor Implantação

R$10.000,00

Unit. Mensal

12

Valor Mensal

RS 5.800,00

Valor Total Ano

R$ 79.600,00

Valor R$ 79.600,00 (Setenta e Nove Mil e Seiscentos reais)

Não havendo nada que possa desabonar este processo licitatório, realizado sob o império da lei 8.666/93, com as alterações subsequentes e§ 1°, artigo
8° do Decreto n° 3.931, de 19 de setembro de 2001, com redação dada pelo Decreto n° 4.343 de 23/08/2002, estando os preços de acordo com o
mercado, homologo o presente, para que produza os jurídicos e legais efeitos.

Fornecedor Registrado Ata n°. 005/2016- CONSORCIO PUBLICO INTERMUNICIPAL-RO, CNPJ-02.049.227/0001-57, Tel/Fax (69) 3423-5221, En-
dereço: AV. Dois de Abril, n°. 1021, Bairro: Urupa, CEP: 76.900-181, Ji-Parana-RO.

Santo António do Leste - MT, 20 de Julho de 2017.

MIGUEL JOSÉ BRUNETTA

- Prefeito Municipal-

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO FELIX DO ARAGUAIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO FÉLIX DO ARAGUAIA - UNIDADE
DE CONTROLE INTERNO

PORTARIA N° 13, DE 19 DE JULHO DE 2017 - IPASFA - FUNDO
MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL - ALTERA A PORTARIA N° 9/
2014, QUE CONCEDEU PENSÃO POR MORTE À SENHORA MARIA

JÚLIA DA CONCEIÇÃO SANTOS

PORTARIA N° 13, DE 19 DE JULHO DE 2017.

Dispõe sobre a ratificação da Portaria n° 9/2014, que versa sobre a con-
cessão do beneficio de Pensão por Morte à Senhora Maria Júlia da
Conceição Santos, em decorrência do falecimento do segurado Senhor
Manoel Mendes de Aguiar.

A Prefeita do Município de São Félix do Araguaia, Estado de Mato
Grosso, no uso de suas atribuições legais e;

Considerando o preenchimento dos requisitos previstos no art. 40, § 7°,
inciso l, da Constituição Federal, com redação dada pela Emenda Consti-
tucional n° 41/2003, combinado com art. 7°, inciso l, art. 27, inciso l, e art.
28, inciso l da Lei Municipal n° 468, de 1° de junho de 2004, que regula-
menta o Regime Próprio de Previdência Social do Município de São Félix
do Araguaia;

RESOLVE:

Art. 1° Conceder o benefício de Pensão por Morte, em decorrência do
falecimento do servidor inativo Senhor Manoel Mendes de Aguiar, bra-
sileiro, companheiro, portador da cédula de identidade RG n° 0801847-2
SSP/MT e CPF sob o n° 513.950.531-20, Aposentado por Idade, lotado
no Fundo Municipal de Previdência Social dos Servidores de São Félix do
Araguaia/MT - IPASFA, conforme Acórdão n° 1027/2006, em favor da Se-
nhora Maria Júlia da Conceição Santos, brasileira, portadora da cédula
de identidade RG n° 1581804 SSP/PA e CPF n° 292.384.632-04, compa-

nheira do "t/e cujus", o equivalente a 100% (cem por cento), conforme Pro-
cesso Administrativo do n° 2014.07.000018P, a partir da data do seu fale-
cimento 20/01/2014, até posterior deliberação.

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo
seus efeitos a 20 de janeiro de 2014.

São Félix do Araguaia - MT, 19 de julho de 2017.

Registre-se,

Publique-se,

Cumpra-se.

JANAILZA TAVEIRA LEITE

PREFEITA MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO FELIX DO ARAGUAIA - UNIDADE
DE CONTROLE INTERNO

PORTARIA N° 14, DE 19 DE JULHO DE 2017 - IPASFA - FUNDO
MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL - CONCESSÃO DE PENSÃO

POR MORTE AO SENHOR JOSÉ DA SILVA BRITO

PORTARIA N° 14, DE 19 DE JULHO DE 2017.

Dispõe sobre a concessão do beneficio de Pensão por Morte em favor
do Senhor José da Silva Brito, em decorrência do falecimento da ser-

, vidora Inativa Senhora Rosa Gomes Brito.
í
j O Senhor Wemes Pereira Leite, Gestor do IPASFA - Fundo Municipal
l de Previdência Social do Município de São Félix do Araguaia, estado de
| Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais e;

| Considerando o preenchimento dos pressupostos contidos no art. 40, § 7°,
l inciso l da Constituição Federal de 1988, com redação dada pela Emenda
\l n° 41/2003, c/c Art. 7°, inciso l; art. 27, inciso l e art. 29, in-
Ê ciso l, da Lei n° 468, de 1° de junho de 2004 que reestruturou o Regime

diariomunicipal.org/mt/amm «www.amm.org.br 206 Assinado Digitalmente


